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Portaria no. í 865/2023.

De 2í de agosto de 2023.

coNcEDE PRocREssÂo HoRtzoNTAL NA
CARREIRA DO TAGISTERTO, ilOS TERTOS
DO ARNGO 70, DA LEI UNICIPAL NO

O7I?Í011, ALTERADA PEI-A LEI MUNICIPAL
Í{o 2í3rmí7.

COI{SIOERANDO as avalia@es de desempenho e qualificaçáo do
servidor, bem como o atendimento das exigências estabelecllas pela Lei Municipal
n" O7DO1'l, alterada pela Lei Municipal no 213DO'17;

RESOLVE:

Art í". Fica concedida progressâo horizontal na caneira do magistério a
servidor ELIAS FLORINDO DE SOUZA ocupante do cargo de PROFESSOR,
passando da refeÉncia "C" para "D", nos teÍmos do artigo 70, da Lei Municipal no

07, de í8 de novembro de 2011, alterada pela Lei Municipal n" 213, de'18 de
novembro de2O17.

AÍt ?. Esta poÍtaÍia êÍFâ eín v(pr na data de sua publicação, revogadas
as disposkpôes ern contrário.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE§E; CUMPRA§E;

Gabinete da PÍefeita, em Buritinópolis - GO, 21 de agosto de 2023.

A.u J 
--ANA PATLÂ So}tFÉ§bôURADo

Prefeita Municipal de Buriünópolis

AwQaukS.Aouraío- 
PÍefeitâ

BuÍitinopolis ' GO

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINOPOLIS, Estado de Goiás, no uso
das atribui@s que lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município
de Buritinópolis;


